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DECRETO-LEI N.º 15/2008

de 4  de  Junho

PENSÕES  DOS  COMBATENTES  E  MÁRTIRES  DA
LIBERTAÇÃO   NACIONAL

O Estatuto dos Combatentes da Libertação Nacional (Lei N.º

3/2006, de 12 de Abril) representou um passo histórico para o

reconhecimento da contribuição daqueles que lutaram pela

libertação da Pátria, como consagrado no artigo 11.º da Cons-

tituição da República Democrática de Timor-Leste, reservando

aos combatentes da libertação nacional, a par da obrigação de

cumprimento dos deveres implícitos ao estatuto, um conjunto

de direitos, nomeadamente a atribuição de benefícios financei-

ros e sociais.

Esta Lei atribuiu ao Governo a competência para processar,

atribuir e regulamentar as pensões, de acordo com a capacidade

institucional e as possibilidades financeiras do Estado, confor-

me o estipulado no seu Artigo 37º.

O presente diploma regulamenta os diferentes tipos de pensões

previstos no Estatuto dos Combatentes da Libertação Nacional,

identificando: os respectivos critérios de atribuição, os valores

e o processo para a instrução do pedido.

Com a intenção de garantir a acessibilidade e certeza jurídica

aos potenciais beneficiários, estabelece, ainda, o papel do

órgão governamental responsável pelo processamento dos

pedidos das pensões.

Assim,

O Governo decreta, nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 115.º

da Constituição da República e do artigo 36.º da Lei n.º 3/2006, de

12 de Abril, para valer como lei, o seguinte:

CAPÍTULO  I
DISPOSIÇÕES  GERAIS

Artigo 1.º
Objecto

O presente diploma tem por objecto definir a titularidade, os

montantes e os requisitos à instrução do processo de atribuição

de pensões aos combatentes e mártires da libertação nacional.

Artigo 2.o
Princípios gerais

1. A regulamentação dos benefícios rege-se pelos princípios

de objectividade, transparência, racionalidade financeira e

certeza jurídica.

2. O processamento dos pedidos de benefícios é orientado

pelos princípios de legitimidade, acessibilidade e simplici-

dade processual, levando em conta a realidade adminis-

trativa do País.

3. Os benefícios a atribuir pelas pensões referidas no presente

diploma e apresentados no Anexo I a este diploma e do

qual faz parte integrante, carecem de atestado dos dados

individuais emitido pelas entidades competentes, definidas

no artigo 5º.

CAPITULO  II
DAS  PENSÕES

SECÇÃO  I
GERAL

Artigo 3.º
Reconhecimento

O direito aos benefícios previstos neste diploma depende do

reconhecimento da qualidade do requerente como combatente

da libertação nacional, de acordo com os requisitos definidos

na Lei n.° 3/2006, de 12 de Abril, adiante designada “Estatuto”.
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Anexo II 

Classificação de Postos e Cargos, de acordo com o n.º 3 do Artigo 29º da Lei 

3/2006 de 12 de Abril, constante dos Decretos do Presidente da República, 

Números 51/2006 e 8/2007, de 6 de Outubro de 2006 e de 23 de Fevereiro de 

2007, respectivamente: 

�

GRAU 1 – Postos Militares Superiores Grau 1 – Cargos Civis Superiores 

Comandante em Chefe das FALINTIL Presidente da República 
Vice Comandante em Chefe das FALINTIL Primeiro-Ministro 
Chefe do Estado-Maior General das FALINTIL Ministro
Subchefe do Estado-Maior General das FALINTIL Vice Ministro 
Colaborador do Chefe do Estado-Maior General das FALINTIL Comissário Político 
Chefe do Conselho do Comité Executivo da Luta (CEL) – Frente 
Armada 

Adjunto Político 

Conselheiro Político-Militar Secretário da Comissão Directiva da FRETILIN 
Comandante da Brigada Choque (1° e 2°)  Membro da C omissão Directiva da FRETILIN 
Comandante da Brigada Vermelha (1° e 2°) Secretário  da Frente Política Interna (FPI) – CNRT 

Comandante da Região (1° e 2°) 
Secretário do Comité Executivo da Luta (CEL) – 
Frente Clandestina – CNRM, CNRT 

Comandante de Sector (1º e 2º) 
Vice-Secretário da Frente Política Interna (FPI) – 
CNRT 
Delegado do Comissariado (DK) 
Colaborador do Comissariado (KB) 
Secretário da Região 
Vice-Secretário da Região 

�

�

GRAU 2 – Postos Militares Intermédios Grau 2 – Cargos Civis Intermédios 

Colaborador da Brigada de Choque Assistente do Comissariado 
Colaborador do Comando do Sector Secretário da Sub-Região 
Colaborador do Comando Operacional (COMDOP) Vice-Secretário da Sub-Região 
Comandante de Zona (1° e 2°) Secretário de Zona  
Colaborador de Zona Vice-Secretário de Zona 
Comandante de Unidade Assistente Político 

Comandante da Guerrilha 
Responsável de Organizações de Massas (OPMT, 
OMT, OPJT, OPTT) 

Comandante de Companhia de Forças Concentradas 
Membro do Comité Executivo da Luta (CEL) – Frente 
Clandestina 

Comandante de Companhia (1° e 2°) Colaboradores 
Colaborador do Comando de Unidade  
Comandante de Destacamento  

GRAU 3 – Postos Militares Inferiores Grau 3 – Cargos Civis Inferiores 

Colaborador de Companhia Assistente de Zona (CEZO – Comité Executivo de 
Zona) 

Comandante de Pelotão Delegados 
Comandante de Secção Secretário de Área 

Comandante de Esquadra 
Secretário de NUREP (Núcleo de Resistência 
Popular) – Suco 

Comandante de Núcleo 
Secretário de CELCOM (Célula do Combatente ) – 
Aldeia 

Comandante de Milícia (MIPLIN) Activista 
Comandante das Forças de Auto – Defesa (FAD) Responsável de Caixas / Estafetas 
Responsável de Célula Caixas / Estafetas 

Soldado/Guerrilheiro 


